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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2026 

Edital de Chamada Pública nº 002/2026, para aquisição de alimentos diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural conforme rege o art.14, § 1º, da Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e Resoluções vigentes do FNDE, no 

âmbito do PNAE. 

O MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 01.610.134/0001-97, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede 

na à Avenida Senador La Roque, s/n, Centro, Cidelândia/MA, no uso de suas prerrogativas legais e com 

fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição, no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a realização de Chamada Pública 

para aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

destinados ao atendimento do cardápio da alimentação escolar, conforme as diretrizes estabelecidas 

pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

Os interessados que se enquadrarem na regulamentação da Lei nº 11.326, de 24 de junho de 2006, 

bem como em seus Decretos e Portarias regulamentadoras, na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

e nos artigos 29 a 39 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026 e suas alterações, poderão 

participar da Chamada Pública, devendo apresentar a documentação exigida para habilitação, 

juntamente com o projeto de venda, no período de 22/04/2026 até 06/05/2026 na sede da Prefeitura 

Municipal na sala da CPL, situada na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, no horário das 

08:00 horas às 12:00 horas. 

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital de 

Chamada Pública e seus anexos deverá ser enviado, por meio do endereço eletrônico 

cpl@cidelandia.ma.gov.br, até um dia antes da data fixada para audiência de análise da documentação de 

habilitação e seleção dos projetos de venda, fixada para o dia 07/05/2026, às 15:00 horas. 

1 - DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

1.1 - O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de alimentos provenientes da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do cardápio da alimentação 

escolar, no âmbito do PNAE, conforme as especificações dos alimentos descritas abaixo: 

Item Descrição dos Alimentos Unidade Quantidade 

1 

Abóbora - Tamanho médio, casca firme de coloração 

alaranjada, sem partes amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Quilograma 2.085 

2 
Alface crespa - Pé de tamanho médio, folhas de padrão crespa, 

com coloração verde, sem partes estragadas e amareladas. 
Quilograma 3.070 

3 
Abacaxi - Fruto de tamanho médio, com casca e coloração 

verde sem amassados ou partes estragadas. 
Quilograma 3.070 

4 

Banana - Fruto alongado, de casca lisa e tenra, coloração 

amarelada podendo apresentar pontinhos marrons, sem partes 

amassadas e estragadas. Grau de amadurecimento apropriado 

para consumo. 

Quilograma 24.300 

5 
Cebola - Tamanho médio, fresca, com casca de coloração 

característica e sem amassados e partes estragadas. 
Quilograma 602 
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6 

Cenoura - Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem 

amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

Quilograma 2.430 

7 

Cheiro verde (salsinha, cebolinha, coentro) - Maço de 

tamanho médio, fresco, folhas de coloração verde escura, sem 

folhas amarelas e apodrecidas. 

Quilograma 602 

8 
Couve - Folhas de tamanho médio, folhas de padrão, com 

coloração verde escuro, sem partes estragadas e amareladas. 
Quilograma 1.740 

9 

Cominho em pó - 100% natural, embalagem, embalagem 60g, 

com data de fabricação e validade, sem sujidade ou outra 

substância que não seja o cominho  

Quilograma 46 

10 

Limão taiti - Tamanho pequeno a médio, casca de coloração 

esverdeada, lisa e brilhante. Sem partes estragadas, suculento. 

Grau de amadurecimento apropriado para consumo. 

Quilograma 92 

11 
Macaxeira - In natura, embalada em caixa, com peso e sem 

sujidades visíveis. 
Quilograma 4.040 

12 

Mamão - Casca fina e lisa, coloração amarela, sem manchas e 

amassados, com polpa macia com grau médio de 

amadurecimento. 

Quilograma 9.260 

13 

Melancia - Tamanho médio a grande, casca firme, lisa e 

brilhante. Sem amassados e partes apodrecidas. Grau de 

amadurecimento apropriado para consumo. 

Quilograma 48.240 

14 

Pimentão - Tamanho pequeno a médio, coloração esverdeada 

a mesclada de esverdeado com vermelho, sem partes 

apodrecidas, Grau de amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilograma 1.248 

15 

Repolho - Tamanho médio, coloração verde claro a escuro, 

fresco, folhas íntegras e presas, sem partes apodrecidas e 

presas. 

Quilograma 5.320 

16 

Tomate - Tamanho pequeno a médio, bem formados, lisos, 

livres de defeitos, coloração vermelho-vivo, podendo 

apresentar partes amareladas. Grau de amadurecimento para 

consumo. 

Quilograma 3.700 

17 

Tangerina - Tamanho pequeno a médio, casca de coloração 

alaranjada, lisa, suculenta, sem amassados e partes estragadas. 

Grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Quilograma 8.080 

18 

Melão - Casca fina e lisa, coloração amarela, sem manchas e 

amassados, com polpa macia com grau médio de 

amadurecimento. 

Quilograma 5.220 

19 

Vinagreira (Cuchá) - in natura, fresca, limpa, com coloração 

verde escuro, separados em maços padronizados, proceder de 

espécies genuínas e sãs, isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

Quilograma 1.740 
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1.2 - As mercadorias deverão ser entregues (sem nenhum ônus para a Contratante) em até 5 (cinco) dias, 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento assinada pelo requisitante, nas escolas do Município.  

1.3 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento; momento em 

que será realizada em cada produto entregue, a inspeção das características sensoriais (aspecto, cor e 

aroma). 

1.4 - O fornecedor, no ato da entrega, deverá esperar o funcionário responsável pelo recebimento fazer a 

pesagem dos itens entregues e preencher a via de recebimento de Gêneros Alimentícios, que deverá conter 

exatamente os itens recebidos, assinando as duas vias, onde uma é da Escola e outra do fornecedor. 

1.5 - Os custos decorrentes da logística de distribuição, entrega, e materiais necessários ao transporte da 

carga (produtos), descarga, embalagem, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciários 

e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do objeto desta 

Chamada Pública correrão por conta do fornecedor. 

1.6 - Somente serão aceitos produtos de safras colhidas no ano de 2026. 

1.7 - Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens limpas e íntegras. 

1.8 - Os produtos agrícolas e granjeiros deverão ser frescos e de boa qualidade, com tamanho médio 

padronizado, e conforme as especificações contidas no quadro da descrição dos produtos.  

1.9 - Os produtos agrícolas e granjeiros deverão estar isentos de substâncias terrosas, sem sujidades e corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, sem parasitas, larvas, ou outros animais, sem umidade externa 

anormal, isentos de odor e sabor estranhos, sem enfermidades e isentos de rupturas e lesões que afetem sua 

aparência e utilização. 

1.10 - Os produtos da agroindústria, caso seja objeto desta Chamada Pública, deverão ser produzidos pelo 

próprio produtor. 

1.11 - Os produtos da agroindústria, caso seja objeto desta Chamada Pública, deverão estar na sua 

embalagem original contendo a identificação do fornecedor, ingredientes, peso e o prazo de validade. 

1.12 - Os fornecedores deverão entregar os produtos da agroindústria, caso seja objeto desta Chamada 

Pública, com o prazo de validade remanescente de mínimo 60% (sessenta por cento) do prazo total. 

1.13 - Na execução do contrato deverá ser respeitada as legislações aplicáveis à matéria, bem como o 

Código de Defesa do Consumidor. 

2 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 - O fornecimento deverá estar concluído até o dia 31 de DEZEMBRO de 2026, contados a partir 

da assinatura do respectivo CONTRATO, mediante entregas semanais de acordo com programação a ser 

acertada entre os adjudicatários e a Entidade Executora. 

2.2 - O início da vigência contratual iniciar-se-á na data de sua assinatura, vigorando até 31 de 

DEZEMBRO de 2026.  

3 - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 - Poderão participar deste processo produtores rurais, constituídos por EMPREENDEDORES 

FAMILIARES E GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES ORGANIZADOS EM 

COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES e OUTRAS ORGANIZAÇÕES FORMAIS ou ainda por 

GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR, desde que estejam sob orientação de uma 

ENTIDADE ARTICULADORA. 

3.1.1 - Nos termos do § 1º do Art. 9º da Lei de licitações n. 14.133/2021, não poderá participar, direta ou 

indiretamente deste procedimento ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante 

ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.2 - É condição indispensável que os participantes: 
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a) Possam emitir documento fiscal correspondente aos fornecimentos realizados; 

b) Tenham disponibilidade para fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios a eles 

adjudicados; 

c) Possuam condições de higiene adequadas. 

3.3 - A representação dos interessados no processo junto à Comissão de Gestão será efetuada pelo 

representante legal do grupo interessado ou por seus procuradores munidos dos respectivos mandatos.  

4 - DOS PROCEDIMENTOS 

4.1 - O procedimento para seleção de fornecedores será dividido em 2 etapas a saber: 

a) Cadastramento (Habilitação) dos interessados; 

b) Apresentação do Projeto de Venda. 

4.2 - Em sessão pública, na data e hora estabelecidos neste instrumento a Comissão de Gestão procederá a 

abertura dos envelopes contendo a documentação, com os Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

4.3 - A Comissão de Gestão, a seu exclusivo critério, poderá optar pela análise da documentação para 

habilitação e Projeto de Vendas em trabalho interno ou nas respectivas sessões públicas. 

4.4 - Os resultados das diversas fases (EXAME DA DOCUMENTAÇÃO E ANÁLISE DOS 

PROJETOS DE VENDAS) serão divulgados no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

4.5 - Nos procedimentos públicos serão lavradas as respectivas atas que serão assinadas pela Comissão de 

Gestão e os participantes presentes. 

5 - DA ETAPA DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES 

5.1 - Os DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO serão recebidos, durante o expediente normal da 

entidade, no período definido no preâmbulo deste regulamento no seguinte local: 

Comissão de Gestão 

MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA - MA.  

Secretaria Municipal de Educação 

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA – CEP: 65.921-000 

Email: cpl@cidelandia.ma.gov.br 

5.2 - A Município não se responsabilizará por documentos encaminhados de forma diversa do estabelecido 

neste Regulamento ou por seus extravios antes do seu recebimento. 

5.3 - Os grupos formais se cadastrarão diretamente junto à Entidade Executora. 

5.4 - Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade Executora por uma Entidade 

Articuladora, responsável técnica pela elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar conforme, Anexo I. 

5.5 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

5.5.1 - Os interessados deverão apresentar os documentos a seguir relacionados: Para a habilitação dos 

projetos de venda exigir-se-á (Conf. Art. 35 e parágrafos, da RES.  CD/FNDE N.º 4, 

FEVEREIRO/2026).  

Os fornecedores individuais, detentores de CAF Pessoa Física: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II - Extrato da CAF Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  

III - projeto de venda com assinatura do(a) agricultor(a) participante;  

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado na Resolução CD/FNDE 

vigente e suas alterações (ou outra que venha substituí-la); e  
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V - declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda; 

Os grupos informais de agricultores familiares, detentores de CAF Pessoa Física, organizados em 

grupo (dois ou mais agricultores): 

I - prova de inscrição no CPF;  

II - extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor(a) familiar participante, emitido nos últimos 

sessenta dias; 

III - projeto de venda com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42, da Resolução 

CD/FNDE N.º 4, FEVEREIRO/2026; e  

V - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

Os grupos formais, detentores de CAF Pessoa Jurídica: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - extrato do CAF Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

sessenta dias;  

III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - projeto de venda assinado pelo seu representante legal;  

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº CAF, 

valor e alimento; 

VIII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

XI - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

CD/FNDE N.º 4, FEVEREIRO/2026. 

Do Empreendimento Familiares Rurais - EFR: 

I - cópia de inscrição no CNPJ;  

II - extrato do CAF Pessoa Jurídica do Empreendimento Familiar Rural; 

III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao FGTS;  

IV - cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural e/ou documento 

análogo  

V - projeto de venda de alimentos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal. 

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados. 

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº CAF, 

valor e alimento. 

VIII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; e. 

IX - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução 

CD/FNDE N.º 4, FEVEREIRO/2026. 
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5.6 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

5.7 - Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx Entidade 

Executora a abertura de prazo para a regularização da documentação. (Conf. § 6º do Art. 35, da 

RESOLUÇÃO CD/FNDE N.º 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026). 

5.8 - Cada agricultor rural poderá participar de apenas um grupo. 

5.9 - Para fins de verificação da habilitação dos licitantes a aceitação de certidões ou documentos emitidos 

através da Internet está condicionada a confirmação da autenticidade, pelo Município, junto ao órgão 

emissor. 

5.10 - Os demais documentos solicitados serão apresentados no original ou através de cópia autenticada, 

ou ainda, cópia acompanhada do original para autenticação pela Comissão de Gestão. 

5.11 - No caso de autenticação pela Comissão de Contratação, os originais dos documentos devem ser 

apresentados à Comissão por ocasião da abertura dos envelopes e serão devolvidos ao licitante no final da 

sessão. 

5.12 - Caso a apresentação de quaisquer documentos se dê em sua via original e esta possa ficar retida nos 

autos, a mesma não necessitará de autenticação.  

5.13 - Aos documentos que porventura não apresentem data de validade estampada no mesmo, será 

considerado como válido se emitidos a não mais de 90 (noventa) dias da data fixada para a entrega do 

envelope com a documentação. 

5.14 - A Documentação acima referida deverá ser apresentada em envelope lacrado com o título: 

Município de CIDELÂNDIA - MA 

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2026 

Nome do grupo formal ou constituição do grupo informal 

agricultores 

 

 

 

 

 

Nome da entidade articuladora: (só nos casos de grupos informais) 

Município do domicílio do grupo participante:  

DOCUMENTAÇÃO 

5.15 - O envelope contendo os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverá ser entregue à Comissão 

de Gestão fechado, colado, indevassável de modo que esteja assegurada sua inviolabilidade. 

5.16 - A DOCUMENTAÇÃO deverá ser apresentada em uma única via. 

6 - DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 - Em sessão pública, na data e hora a seguir estabelecidas a Comissão de Gestão procederá a abertura 

dos envelopes com a documentação de todos os interessados. 

6.2 - A documentação e proposta dos interessados serão abertas em sessão pública, no local acima 

identificado, na seguinte data e horário: 

Data: 07/05/2026 

Horário: 15:00 Horas 

6.3 - Assim, os envelopes com a documentação e Projeto de Vendas dos grupos localizados fora do 

município ficaram de posse da Comissão e somente serão abertos caso não se obtenha as quantidades 

necessárias junto aos grupos locais, que serão, então, complementadas com proposta de grupos da região, 

do território rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 
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7 - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1 - Será inabilitado o interessado que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados. 

c) Apresentarem documentos com validade vencida. 

d) Apresentar apenas o protocolo de pedido do documento nos respectivos órgãos ou repartições, em 

substituição ao documento solicitado neste instrumento. 

e) Apresentar documentos de comarcas ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio.  

f) Apresentar documento e propostas copiadas por fax. 

8 - DA ETAPA DE ELABORAÇÃO, RECEBIMENTO, ANÁLISE E AVALIAÇÕES DOS 

PROJETOS DE VENDA 

8.1 - O PROJETO DE VENDA de Gêneros Alimentícios se constitui na Proposta de Preços dos 

interessados e será apresentada em uma única via, preferencialmente datilografada ou digitada em 

linguagem clara, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, datada e assinada, com todas as suas 

páginas rubricadas. 

8.2 - Os PROJETOS DE VENDA dos grupos habilitados e amostras aceitas, durante o transcorrer da 

sessão. 

8.3 - Os PROJETOS DE VENDA serão abertos imediatamente após sua entrega. 

8.4 - O PROJETO DE VENDA será apresentado pelos interessados de acordo com o modelo do Anexo I 

da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. Conf. Art. 35 e parágrafos, da 

RES.  CD/FNDE N.º 4, FEVEREIRO/2026 

8.4.1 - O PROJETO DE VENDA dos GRUPOS INFORMAIS será elaborado conjuntamente com 

ENTIDADE ARTICULADORA e assinada por todos os Agricultores Familiares participantes do 

respectivo grupo ou por seus procuradores. 

8.4.2 - O Projeto de Vendas dos EMPREENDEDORES FAMILIARES E GRUPOS FORMAIS DE 

AGRICULTURA FAMILIAR ORGANIZADOS EM COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES E 

OUTRAS ENTIDADES FORMAIS será preparado diretamente por cada entidade e assinado pelo 

respectivo representante ou por procurador. 

8.4.3 - Na hipótese de grupos compostos por agricultores de assentamentos de reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, está condição deverá ser esclarecida em 

documento anexo ao projeto de venda. 

8.4.4 - Também, na hipótese da existência de produtor de alimentos orgânicos e/ou agroecológicos, dentre 

aqueles relacionados no objeto da licitação, está condição também deverá ser esclarecida em documento 

anexo ao projeto de venda. 

8.5 - As ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário 

- MDA os valores individuais de venda dos participantes, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura 

do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

8.6 - Os interessados, antes de apresentarem seus preços deverão examinar e estudar cuidadosamente estas 

instruções, estar ciente e concordar com todas as cláusulas estabelecidas neste regulamento, às quais se 

submetem integralmente e irretratavelmente. 

8.7 - Os preços serão apresentados com até duas casas decimais depois da vírgula. 

8.8 - Os preços poderão ser cotados para fornecimento da quantidade total ou parcial dos itens. 

8.9 - Limite máximo de comercialização por Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, 

por Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, por ano civil e por Entidade Executora – 

Eex. 
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8.9.1 - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF 

ou NIS, por ano civil, por EEx; e 

8.9.2 - Para a comercialização com grupos formais e EFR, o valor máximo a ser contratado com 

a pessoa jurídica deve considerar o resultado da multiplicação do número de fornecedores com 

CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de comercialização, 

utilizando-se a seguinte fórmula: 

VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor individual de comercialização, até o limite máximo 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. 

NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa 

Jurídica, com produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 

8.9.2.1 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 

pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os 

grupos formais. 

8.9.2.2 - Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, 

nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também 

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 

comercialização com grupos formais. 

8.10 - Os interessados deverão observar que, ao cotar os preços, os gêneros alimentícios da agricultura 

familiar não poderão ter preços inferiores àqueles cobertos pelo PROGRAMA DE GARANTIA DE 

PREÇOS DA AGRICULTURA FAMILIAR (PGPAF). 

8.11 - O valor de referência apresentado na coluna correspondente, referente a cada item, constitui-se como 

valor máximo a ser aceito pela Administração para aquisição do gênero alimentício. Conf. Art. 31, §§ 1º 

e 4º, da RESOLUÇÃO CD/FNDE N.º 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Item Descrição dos Alimentos Unidade Quantidade 
Preço em R$ 

Unitário Total 

1 

Abóbora - Tamanho médio, casca firme 

de coloração alaranjada, sem partes 

amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilograma 2.085 4,27 8.902,95 

2 

Alface crespa - Pé de tamanho médio, 

folhas de padrão crespa, com coloração 

verde, sem partes estragadas e 

amareladas. 

Quilograma 3.070 4,10 12.587,00 

3 

Abacaxi - Fruto de tamanho médio, com 

casca e coloração verde sem amassados 

ou partes estragadas. 

Quilograma 3.070 6,00 18.420,00 

4 

Banana - Fruto alongado, de casca lisa e 

tenra, coloração amarelada podendo 

apresentar pontinhos marrons, sem 

partes amassadas e estragadas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilograma 24.300 5,34 129.762,00 
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5 

Cebola - Tamanho médio, fresca, com 

casca de coloração característica e sem 

amassados e partes estragadas. 

Quilograma 602 4,50 2.709,00 

6 

Cenoura - Tamanho médio, coloração 

laranja, fresca, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilograma 2.430 7,64 18.565,20 

7 

Cheiro verde (salsinha, cebolinha, 

coentro) - Maço de tamanho médio, 

fresco, folhas de coloração verde escura, 

sem folhas amarelas e apodrecidas. 

Quilograma 602 2,22 1.336,44 

8 

Couve - Folhas de tamanho médio, 

folhas de padrão, com coloração verde 

escuro, sem partes estragadas e 

amareladas. 

Quilograma 1.740 9,92 17.260,80 

9 

Cominho em pó - 100% natural, 

embalagem, em balagem 60g, com data 

de fabricação e validade, sem sugidade 

ou outra substancia que não seja o 

cominho  

Quilograma 46 4,59 211,14 

10 

Limão taiti - Tamanho pequeno a 

médio, casca de coloração esverdeada, 

lisa e brilhante. Sem partes estragadas, 

suculento. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

Quilograma 92 6,03 554,76 

11 
Macaxeira - In natura, embalada em 

caixa, com peso e sem sujidades visíveis. 
Quilograma 4.040 4,65 18.786,00 

12 

Mamão - Casca fina e lisa, coloração 

amarela, sem manchas e amassados, com 

polpa macia com grau médio de 

amadurecimento. 

Quilograma 9.260 6,87 63.616,20 

13 

Melancia - Tamanho médio a grande, 

casca firme, lisa e brilhante. Sem 

amassados e partes apodrecidas. Grau de 

amadurecimento apropriado para 

consumo. 

Quilograma 48.240 3,43 165.463,20 

14 

Pimentão - Tamanho pequeno a médio, 

coloração esverdeada a mesclada de 

esverdeado com vermelho, sem partes 

apodrecidas, Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

Quilograma 1.248 5,98 7.463,04 

15 

Repolho - Tamanho médio, coloração 

verde claro a escuro, fresco, folhas 

íntegras e presas, sem partes apodrecidas 

e presas. 

Quilograma 5.320 5,52 29.366,40 
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16 

Tomate - Tamanho pequeno a médio, 

bem formados, lisos, livres de defeitos, 

coloração vermelho-vivo, podendo 

apresentar partes amareladas. Grau de 

amadurecimento para consumo. 

Quilograma 3.700 6,56 24.272,00 

17 

Tangerina - Tamanho pequeno a médio, 

casca de coloração alaranjada, lisa, 

suculenta, sem amassados e partes 

estragadas. Grau de amadurecimento 

ideal para consumo. 

Quilograma 8.080 5,82 47.025,60 

18 

Melão - Casca fina e lisa, coloração 

amarela, sem manchas e amassados, com 

polpa macia com grau médio de 

amadurecimento. 

Quilograma 5.220 4,73 24.690,60 

19 

Vinagreira (Cuchá) - in natura, fresca, 

limpa, com coloração verde escuro, 

separados em maços padronizados, 

proceder de espécies genuínas e sãs, 

isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

Quilograma 1.740 3,73 6.490,20 

Valor Total 597.482,53 

 

8.12 - Os PROJETOS DE VENDA serão apresentados e entregues em envelope lacrado ou fechado com 

o título: 

 

MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA – MA 

COMISSÃO DE GESTÃO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2026 

Nome do grupo formal ou constituição do grupo informal  

agricultores 

 

 

 

 

Nome da entidade articuladora: (só nos casos de grupos informais) 

Município do domicílio do grupo participante:  

PROJETO DE VENDAS 

8.13 - Serão selecionados para análise dos PROJETOS DE VENDAS, os grupos cujos agricultores foram 

habilitados. 

8.14 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento. 

8.15 - Em hipótese alguma, após a entrega dos documentos e Projeto de Venda, serão admitidas retificações, 

cancelamento ou alterações de preços, ou ainda, modificação nas condições estipuladas neste instrumento 

ou nas propostas dos concorrentes.  

8.16 - A Administração examinará as propostas apresentadas desclassificando as que: 
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a) deixarem de apresentar todos os documentos solicitados; 

b) oferecerem objetos com especificações em desacordo com este instrumento; 

c) oferecerem condições de pagamento de forma diferente do previsto no instrumento 

convocatório; 

d)  condicionem sua oferta, preços ou quaisquer outras condições não previstas neste 

Regulamento, a outras propostas ou a fatores não previsto; 

e) apresentarem preços com mais de 2 (duas) casas decimais; 

f) se refiram simplesmente a acréscimo sobre outras ofertas apresentadas; 

g) contenham divergência de números, dados ou valores; 

h) contenham ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 

i) forem ilegíveis; 

j) contenham limitações, omissões, alterações, adições ou correções; 

k) apresentadas sem assinatura do interessado ou de seu representante legal; 

l) preenchidas à lápis; 

m) contenham valores acima do preço médio pesquisado (valor de referência). (Conf. 

ditames do § 1º do Art. 31 da RESOLUÇÃO CD/FNDE N.º 4, DE 26 DE FEVEREIRO 

DE 2026 

8.17 - Cada produtor poderá participar de apenas um grupo formal ou informal, que, por sua vez, poderá 

participar com uma única proposta. Caso um interessado apresente mais de uma proposta todas elas serão 

desclassificadas independente dos preços ofertados. 

8.18 - Simples omissões ou irregularidades, irrelevantes ou facilmente sanáveis, a exclusivo critério da 

Comissão de Gestão, poderão ser relevadas. 

8.19 - Durante o julgamento a Comissão de Gestão irá conferir as operações matemáticas existentes em 

todas as propostas e, se constatando erros ou enganos, procederá ás respectivas correções.  

8.20 - Após a fase de habilitação, procederá à seleção dos projetos de venda por alimento, 

observando, obrigatoriamente, duas etapas sucessivas e hierarquizadas. 

8.21 - Na primeira etapa, os alimentos constantes dos projetos de venda habilitados serão 

organizados e classificados com base no critério de localidade, observada a seguinte ordem de 

prioridade: 

8.21.1.1 - grupo de projetos de fornecedores locais; 

8.21.1.2 - grupo de projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 

8.21.1.3 - grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária; 

8.21.1.4 - grupo de projetos de fornecedores do estado; e 

8.21.1.5 - grupo de projetos de fornecedores do País 

8.21.2 - Os fornecedores de que trata o item 8.21 poderão ser enquadrados como: 

8.21.2.1 - fornecedor individual local: aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física coincida 

com o município da EEx; 

8.21.2.2 - grupo informal local: aquele cuja maioria simples dos agricultores familiares integrantes 

possua CAF Pessoa Física no município da EEx; 

8.21.2.3 - grupo formal local: aquele cuja maioria simples dos cooperados ou associados vinculados 

ao CAF Pessoa Jurídica possua CAF Pessoa Física no município da EEx; e 

8.21.2.4 - cooperativa central local: aquela cuja maioria simples dos agricultores familiares vinculados 

às cooperativas singulares associadas possua CAF Pessoa Física no município da EEx. 

8.21.3 - Caso não obtenha, no grupo de projetos de fornecedores locais, as quantidades necessárias de 

determinado alimento, deverá proceder à seleção dos projetos de venda classificados nos grupos 

subsequentes, observada a ordem de prioridade estabelecida no 8.21. 

8.21.4 - Após a classificação dos projetos de venda com base no critério de localidade, caso persista 

mais de um projeto enquadrado no mesmo nível de localidade e a necessidade de seleção entre eles, 
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será aplicada a segunda etapa do processo de seleção. 

8.21.5 - Na segunda etapa, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes critérios de 

desempate para seleção dos projetos de venda: 

8.21.5.1 - projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos 

indígenas, comunidades quilombolas, demais povos e comunidades tradicionais e grupos formais e 

informais compostos por mulheres ou jovens agricultores familiares, não havendo hierarquia entre 

esses públicos; 

8.21.5.2 - projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, 

devidamente comprovados por meio de certificação válida ou por outros mecanismos de garantia 

previstos na legislação vigente; e 

8.21.5.3 - projetos organizados sob a forma de: 

a) grupos formais; 

b) grupos informais; 

c) fornecedores individuais; e 

d) cooperativas centrais. 

8.21.5.4 - O enquadramento nos critérios previstos no 8.21.5.1 observará o seguinte: 

- no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos cooperados 

ou associados deverão pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no 

referido inciso; 

- no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir CAF Pessoa Física e 

pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; e 

- admite-se a composição mista entre os públicos prioritários, sendo vedada a dupla 

contagem de agricultor familiar pertencente a mais de um desses públicos. 

8.21.6 - Os critérios previstos no 8.21.5 serão aplicados de forma sucessiva e excludente, passando-

se ao critério subsequente apenas na hipótese de empate no critério imediatamente anterior. 

8.21.7 - Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios, será realizado sorteio ou, havendo 

consenso entre as partes, poderá ser adotada a divisão do fornecimento. 

8.21.8 - Caso os fornecedores classificados em determinado nível de prioridade territorial possuam 

capacidade para atender integralmente às quantidades demandadas no Edital de Chamada Pública, a 

seleção será encerrada e o processo seguirá para o procedimento de contratação. 

9 - DAS AMOSTRAS 

9.1 - Os alimentos in natura, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, não 

necessitam de registro sanitário. Os alimentos que sofrem algum tipo de processamento devem 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pelos serviços de inspeção e controle 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa (Ministério da Saúde), ou seus postos (Vigilâncias 

Sanitárias - VISAs estaduais, distrital e municipais), responsável pela avaliação sanitária no comércio 

varejista de alimentos de origem vegetal, animal e demais alimentos processados. Informações no 

link de acesso: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva.. 

9.2 - O disposto na legislação do Ministério da Agricultura e Pecuária, responsável por todos os 

alimentos de origem animal, inclusive ovos e mel, e que necessitam de registro sanitário. 

Informações sobre a inspeção de alimentos de origem animal, inspeção de alimentos de origem 

vegetal, registros de estabelecimentos e alimentos, legislação alimentos orgânicos, Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa, no link de acesso: https://www.gov.br/agricultura/pt-

br/assuntos/defesa-agropecuaria. 

9.3 - Sobre a agroindústria familiar observar as orientações da Secretaria de Abastecimento, 

Cooperativismo e Soberania Alimentar - Seab, das Superintendências Federais do 

Desenvolvimento Agrário, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/defesa-
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/defesa-
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Informações no link de acesso: https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/quem-e-quem.. 

9.4 - Imediatamente após a fase de seleção dos projetos de venda, ocorrerá a apresentação das amostras 

dos alimentos que passaram por algum tipo de processamento, de fornecedores(as) classificados 

provisoriamente em primeiro lugar (e assim sucessivamente até a classificação final). Estas servirão  

para a avaliação e seleção dos alimentos (itens) a serem adquiridos para o PNAE. 

9.5 - Para os alimentos que dependem de matéria prima de época, as amostras podem ser agendadas 

conforme o período de safra do alimento que constitui matéria prima para item processado a ser 

comercializado, podendo contar no contrato essa possibilidade. 

10 - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

10.1 - As dúvidas quanto a interpretação dos termos utilizados nos documentos que integram este 

instrumento, bem como qualquer incorreção ou discrepância encontrado nos mesmos, deverão ser 

apresentados ao MUNICÍPIO, até 2 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes com os 

documentos de habilitação e proposta de preços. Para isso os interessados deverão dirigir-se à Comissão de 

Gestão no endereço citado no preâmbulo deste instrumento, nos dias úteis, no seguinte horário: 

Horário: 08:00h às 12:00h de segunda-feira a sexta-feira. 

11 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a EEx., os quais deverão 

estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

chamada pública (Conf. Art. 31 da RESOLUÇÃO CD/FNDE N.º 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026). 

O qual deverá ser assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após regular convocação.  

11.2 - Para assinatura do Contrato Administrativo os interessados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do Art. 90, da Lei nº 

14.133/21. 

11.3 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, no todo ou em partes, os fornecimentos objetos desta 

licitação sem prévia e expressa autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 

11.4 - Realização de fornecimentos adicionais ou acréscimos de quantidades ou supressões das mesmas 

somente serão executadas após autorizadas e formalizadas através de termo aditivo do contrato celebrado, 

nos limites permitidos pelo Art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. Em consequência, o Município de 

Cidelândia - MA, se responsabilizará pelo pagamento de fornecimentos adicionais ou acréscimos de 

quantitativos contratados, sem cobertura de aditivos contratuais. 

11.5 - O contrato poderá ser extinto na ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos Arts. 137, 138 e 

139 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.6 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem
https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.7 - Com fulcro no Art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do Art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II.as peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9 - A PENA DE MULTA será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 

155 da Lei n. 14.133/2021, sendo recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.10 - Para as infrações previstas no ITEM 11.6, subitens (I a VII), a multa será de 5% a 15% do valor 

do contrato licitado, já para os subitens (VIII a XII), a multa será de 16% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

11.11 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.12 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.13 - A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas ITEM 11.6, subitens (I a VII), quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.14 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no ITEM 11.6, subitens (VIII a XII); bem 

como pelas infrações administrativas previstas no ITEM 11.6, subitens (I a VII), que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.15 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.16 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

11.17 - Exaurida a fase instrutória, a comissão/servidor poderá oportunizar a apresentação de alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação aplicável. 

11.18 - A comissão/servidor elaborará relatório final conclusivo no qual mencionará os fatos imputados, os 

dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças principais 

dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se baseou para formar sua 

convicção, fazendo referência às folhas do processo em que se encontram, sugerindo, ao final, a aplicação 

ou não de sanção. 

11.19 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.20 - Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração de 

responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, 

sujeite o acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.21 - O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito devidamente 

reconhecido pela Administração Municipal, bem como comprovado que a conduta praticada seja decorrente 

de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 

11.22 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao licitante, 

que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 

11.23 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro correspondente após o trânsito em 

julgado administrativo. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: no dia útil 

subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição deste; ou, no dia útil 

subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

11.24 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.25 - Caberá a apresentação de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.26 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.27 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de CIDELÂNDIA – MA.   

12 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, DO CONTROLE DE QUALIDADE E DA 

SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO.  
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12.1 - Os produtos alimentícios para serem recebidos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos 

estabelecida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Saúde, pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pelo Serviço de Inspeção Estadual e pelo Serviço de 

Inspeção Municipal – SIM, específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

12.2 - Para cada entrega será formalizado TERMO DE RECEBIMENTO DE PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR conforme modelo do Anexo III deste instrumento, assinado por 

representante da Entidade Executora (Secretaria Municipal de Educação) e do grupo fornecedor, além da 

anuência da Entidade Articuladora, no caso dos grupos informais. 

12.2.1 - Este Termo de Recebimento atesta que os produtos entregues estão de acordo com o contrato e 

com os padrões de qualidade exigidos. 

12.2.2 - Só serão aceitos TERMOS DE RECEBIMENTO sem rasuras emendas ou entrelinhas, datados, 

assinados e carimbados pela nutricionista e/ou outro funcionário designado pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

12.3 - A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto de conformidade com o 

previsto neste instrumento. 

12.4 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 

estabelecidas no Projeto de Venda, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que 

fiscalizam o segmento. 

12.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

12.6 - O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no instrumento contratual, não 

impede a ação fiscal posterior e retenção de pagamentos. O fiscal do contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, obrigando o contratado à reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.7 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança 

(duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições previstas no instrumento 

contratual e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento 

ora estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 

12.8 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

12.9 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual.  

12.10 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

12.11 - Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 

sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações 

verbais. 

12.12 - A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 

12.13 - O Município se reserva o direito de conferir a quantidade e verificar a qualidade dos produtos 

entregues, podendo, também, quando houver divergência, glosar do valor a ser pago as diferenças apuradas. 
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12.14 - No caso de produtos recusados o grupo contratado deverá providenciar sua substituição no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis. O produto entregue em substituição também será submetido a análise e, na 

hipótese de nova recusa o item será suprimido do contrato. 

12.15 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança que 

não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, sendo certo que qualquer tolerância 

ou mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração 

do que ficou pactuado. 

13 - DOS PREÇOS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 - Os preços praticados serão aqueles cotados pelo fornecedor em sua proposta e serão considerados 

fixos e irreajustáveis. 

13.2 - O valor total estimado da futura contratação é de R$ 597.482,53 (Quinhentos e noventa e sete 

mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos).  

13.4 - É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta, contado a partir 

da data limite para a apresentação do Projeto de Venda, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

13.5 - Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II alínea “d” do Art. 

124 da Lei 14.133/21; 

13.6 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica 

de seu impacto nos referidos preços integrantes do presente chamamento público. 

13.7 - A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante a vigência do 

contrato, tendo como data base a assinatura do contrato conforme Art. 131                                                                               

da Lei nº 14.133/21. 

13.8 - O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, e, o prazo para 

resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; será de 

30 (trinta) dias a contar do efetivo recebimento da solicitação de ambos. Conf. incisos X e XI, do Art. 

92 da Lei nº 14.133/21. 

14 - DOS PAGAMENTOS PELOS FORNECIMENTOS REALIZADOS 

14.1 - O pagamento será efetivado no prazo de até 10 (dez) dias após cada entrega realizada e 

respectivos aceites do Município. 

14.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação do documento fiscal acompanhado do 

Termo de Recebimento relativo àquele fornecimento. 

14.3 - Na eventualidade de o Contratado paralisar a execução do objeto previsto neste edital, por qualquer 

motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 

15 - DAS FONTES DE RECURSOS. 

15.1- As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do Orçamento de 2026: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 EDUCAÇÃO 

361 ENSINO FUNDAMENTAL 

0015 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

13.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta Chamada 

Pública, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras. 
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2032 MANUTENÇÃO DO PROG. NAC. DE APOIO A MERENDA ESCOLAR-PNAE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

16.1 - Esclarecemos que este instrumento e demais informações fornecidas pela CONTRATANTE são 

complementares entre si de modo que qualquer detalhe que se mencione em um local e se omita em outro 

é considerado especificado e válido. 

16.2 - A CONTRATANTE poderá, ainda, adiar ou prorrogar prazos para recebimento dos Documentos 

para Habilitação e Proposta de Venda e ainda aditar os termos do presente instrumento sem que caiba aos 

participantes o direito a indenizações ou reembolso. 

16.3 - A CONTRATANTE poderá inabilitar qualquer interessado ou desclassificar seu Projeto de Venda 

subordinado às condições deste instrumento. 

16.5 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dos 

participantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.6 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.7 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

16.7.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.7.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.8 - Os recursos deverão ser apresentados em uma via original, datilografada ou emitida por computador, 

contendo razão social, CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

16.9 - Ser protocolizado na Comissão de Gestão do Município de Cidelândia – MA, localizada na Av. 

Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, no horário de 08:00h às 12:00h, de segunda a sexta-feira. 

Podendo ser protocolizado também via email: cpl@cidelandia.ma.gov.br, devendo fazê-lo até o último 

dia do prazo.  

16.10 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.11 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.12 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.15 – Esclarecemos que as normas disciplinadas deste regulamento serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

16.16 - A apresentação dos DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e do PROJETO DE VENDAS 

implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento; não podendo qualquer 

16.4 - O(a) Presidente da CPL analisará e julgará os recursos que porventura possam surgir em razão de 

inabilitação ou desclassificação de interessados, que se interpostos, deverão obedecer aos moldes do Art. 

165 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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participante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis 

à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

16.17 - O Município não se responsabilizará por propostas e documentos encaminhadas de forma diversa 

do estabelecido neste Regulamento ou por seus extravios antes do seu recebimento. 

16.18 - A Prefeitura Municipal de CIDELÂNDIA - MA, reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, não cabendo às 

licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 157 da citada Lei. 

É único e exclusivo competente para solução de todo e qualquer litígio decorrente deste procedimento, o 

Foro da Comarca de Açailândia - MA. 

16.19 - São anexos do presente instrumento os seguintes documentos: 

Anexo I - Modelo de Projeto de venda; 

Anexo II - Minuta do instrumento contratual; 

Anexo III - Modelo de Termo de Recebimento; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

Anexo V - Modelo da Declaração de Limite de CAF. 

CIDELÂNDIA – MA, 15 de abril de 2026. 

 

__________________________________________ 

Ivan Antunes Caldeira 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

MODELO DO PROJETO DE VENDAS 

Modelo para os Grupos Formais 

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de vendas de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - CHAMADA PÚBLICA N 

º 002/2026 

1 - Dados do grupo formal 

1. Nome do Grupo Formal: 

2. CNPJ: 7. E-mail: 

3. Nº do CAF Pessoa Jurídica (PJ): 8. Fone: 

4. Endereço: 

5. Nº de Associados/Cooperados: 

6. Nº de Associados/Cooperados com CAF PF no projeto: 

 

2 - Representante legal 

1. Nome do Representante legal: 

2. CPF: 5. E-mail: 

3. Fone 6. Celular: 

4. Endereço: 

 

3 - Dados bancários (cooperativa, associação, EFR) 

1. Banco: 

2. Agência: 

3. Conta Corrente: 

 

4 - Identificação do(a) fornecedor(a) da agricultura familiar 

Nome do(a) agricultor(a) 

Se pertence a 

segmento de PCT 

informal qual 

Nº CAF Pessoa 

Física 

Gênero (feminino, 

masculino, outros) 

1     

2     

3     

4     

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

   

 

 

5 - Relação dos alimentos por agricultor(a)* 

1. Nome do(a) agricultor(a): 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** 

    Total Preço 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

4    R$ R$ 
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5    R$ R$ 

6    R$ R$ 

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

Valor total da proposta do agricultor: R$ 

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal 

** Preço publicado na Chamada Pública nº 002/2026 

 

6 - Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Formal por item* 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** 

    Unitário Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

4    R$ R$ 

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

* Valor total do projeto de venda: R$ 

 

7 - Cronograma de entrega dos alimentos 

1. Nome Agricultor (a) 

Familiar: 

2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade 

de entrega* 

 1  

 2  

 3  

 4  

Valor total agricultor R$ 

2. Nome Agricultor (a) 

Familiar: 

1  

 2  

 3  

Valor total agricultor R$ 

Inserir quantas linhas forem necessárias R$ 

*De acordo com a Chamada Pública nº 002/2026 

 

8 – Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora: 

( ) Unidade Executora: 

Endereço: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento próprio de cada agricultor familiar 

Nome do representante do Grupo Formal: 

Assinatura do representante do Grupo Formal 

Local e data: 

 

ANEXO I (continuação) 
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MODELO DO PROJETO DE VENDAS (continuação) 

Modelo para os Grupos Informais 

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de vendas de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - CHAMADA PÚBLICA N 

º 002/2026 

1 - Dados do(a) representante do Grupo Informal 

1. Nome do(a) representante do Grupo Informal: 

2. CPF: 3. E-mail: 

4. Fone: 5. Celular: 

6. Nº de participantes do grupo informal::  

7. Endereço: 

8. Município/UF:: 

 

2 - Dados bancários dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo Informal 

1. Nome do(a) Agricultor(a) 

Familiar 
2. CPF 3. Banco 4. Nº Agência 

5. Nº Conta 

Corrente ou 

poupança 

1      

2      

3      

4      

5      

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

 

3 - Identificação dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 

2. Número do 

CAF Pessoa 

Física ou NIS 

3. Identificação 

da categoria de 

PCT 

Gênero (feminino, 

masculino, outros) 

1     

2     

3     

4     

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

   

 

4 - Relação dos alimentos por agricultor(a)* 

1. Nome do(a) agricultor(a): 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** 

    Preço Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

4    R$ R$ 

5    R$ R$ 
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6    R$ R$ 

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

Valor total da proposta do agricultor: R$ 

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal 

** Preço publicado na Chamada Pública nº 002/2026 

 

5 - Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Informal por item* 

Item Alimento Unidade Quantidade 
Preço de 

aquisição** 

Valor total de 

cada 

Alimento 

    Preço Total  

1      R$ 

2      R$ 

3      R$ 

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

* Valor total do projeto de venda** R$ 

* De todos os alimentos e de todos os agricultores do Grupo Informal. 

** Somatória dos valores de todos os(as) agricultores(as). 

 

6 - Cronograma de entrega dos alimentos 

1. Nome Agricultor (a) 

Familiar: 

2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de 

entrega 

   

   

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

  

* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal 

**De acordo com a Chamada Pública nº 002/2026 

 

7 - Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora - nome: 

( ) Unidade Executora - nome: 

Endereço: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento próprio de cada agricultor familiar 

1. Nome do representante do Grupo Informal: 

2. Assinatura do representante do Grupo Informal: 

3. Local/Data 

Agricultores fornecedores do Grupo Informal 

1 Nome do Agricultor Assinatura 

2   

3   

4   

Inserir quantas linhas forem necessárias  
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ANEXO I (continuação) 

MODELO DO PROJETO DE VENDAS (continuação) 

Modelo para os Fornecedores Individuais 

Logomarca identificando a Entidade Executora 

 

Projeto de vendas de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - CHAMADA PÚBLICA N 

º 002/2026 

1 - Dados do fornecedor(a) individual 

1. Nome: 

2. CPF: 12. Gênero (feminino, masculino, 

outros): 

3. Nº CAF Pessoa Física: 

4. Nùmero do NIS: 13. Segmento: 

5. Endereço: 

6. Celular: 6. Celular alternativo: 

7. E-mail (quando houver): 

8. Banco: 10. Conta Corrente: 

9. Agência: 11. Conta Poupança: 

 

2 - Identificação do segmento de Povo e Comunidade Tradicional 

Segmento de Povo e Comunidade Tradicional 

Nº CAF: 

Nº NIS: 

 

3 - Relação dos alimentos do projeto de venda 

Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição* 

    Unitário Total 

1    R$ R$ 

2    R$ R$ 

3    R$ R$ 

4    R$ R$ 

5    R$ R$ 

6    R$ R$ 

Inserir quantas linhas forem 

necessárias 

    

Valor total do projeto: R$ 

* Preço publicado na Chamada Pública nº 002/2026 

 

4 - Cronograma de entrega dos alimentos 

 Alimento Cronograma e periodicidade de entrega 

1   

2   

3   

4   

Inserir quantas linhas forem necessárias  
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8 – Dados da Entidade Executora 

( ) Entidade Executora (nome): 

( ) Unidade Executora (nome): 

Endereço: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

Local e data: 
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ANEXO II 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO N.º ____/2026 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA A ALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 

Pelo presente instrumento de Contrato que fazem, por um lado, o O MUNICÍPIO DE  CIDELÂNDIA 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, 

Cidelândia/MA, CNPJ nº 01.610.134/0001-97, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr. ....................., ........, ........................, portador do RG ......................, inscrito no CPF sob o 

n. ........................, doravante denominado de CONTRATANTE, e por outro lado o (a) Sr.(a) 

.............................., (nome do grupo formal ou fornecedor individual), situado na Av. ........., nº......, em 

............./....., inscrita no CNPJ sob nº ..............., (se grupo formal), ou CPF sob nº (se grupos informais 

e fornecedor individual), doravante denominado(a) CONTRATADO(a), fundamentados nas 

disposições da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto 

de 2023, e Resoluções vigentes do FNDE, a legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 

a art. 194 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Processo administrativo nº ........, de ....../....../202...., 

Edital de Chamada Pública nº...., de ...../...../202...., aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, resolvem celebrar o presente contrato 

administrativo público mediante as cláusulas que seguem:  

Cláusula Primeira - Objeto 

1.1 - O objeto do presente contrato de fornecimento é a aquisição de alimentos da agricultura familiar para 

alimentação escolar, para estudantes da rede de educação básica pública, com recursos repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública nº...., 

de ..../..../202...., e seus anexos, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 

de anexação ou transcrição. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição dos alimentos Unid. Quant. 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

      

      

Valor Total do Contrato  

1.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4 - O descritivo dos itens e pesquisa da média de preço realizada pela Entidade Executora conforme 

rege Resoluções do FNDE. 

1.5 - O Edital de Chamada Pública, a autorização de contratação conforme rege o art. 14 da Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e resoluções do 

FNDE, no âmbito do PNAE. 

1.6 - Anexos com os documentos dos proponentes e avisos. 

1.7 - Os projetos de venda dos proponentes; e. 

1.8 - Ata de adjudicação da seleção e ato de publicização do resultado em órgão oficial. 

Cláusula Segunda - Valor do contrato e pagamento 
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2.1 - Para viabilizar a execução do objeto desse contrato será utilizado somente dotação orçamentária 

repassada pelo FNDE, no âmbito do PNAE, Ação Orçamentária nº ...................ou Nota de Empenho nº 

(indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica). 

2.2 - Pelo fornecimento dos alimentos, conforme item 1.2 deste documento, o(a) contratado(a) receberá o 

valor total de R$ .......... (..............). 

2.3 - Nos casos em que o(a) agricultor (a)familiar, o(a) empreendedor(a) familiar rural ou suas 

organizações ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartão magnético, será 

permitido à EEx e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE, 

conforme art. 49, § 5º, da Resolução do FNDE nº 6/2020, (ou aquela que venha a substituí-la). 

2.4 - O(a) contratante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tramitado o 

processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente às entregas do 

mês anterior, em nome do(a) contratado(a), no Banco ......... Agência nº .........., conta corrente nº ............ 

2.5 - Não haverá atrasos no pagamento dos(as) fornecedores(as) da agricultura familiar, uma vez que, 

os repasses do FNDE ocorrem mensalmente, e os(as) agricultores(as) dependem desse valor para 

reaplicar na produção. 

2.6 - Não será efetuado qualquer pagamento ao(à) contratado(a) enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

2.7 - O(a) contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do(a) 

contratado(a) fornecedor, deverá pagar multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,1% (zero vírgula 

um) ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 

mensais dos recursos do FNDE em tempo hábil. 

2.8 No ato do pagamento não deverá ser solicitada comprovação da manutenção das condições 

iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade fiscal e demais documentação exigida no 

Edital da Chamada Pública nº ...., de ..../..../202.... 

Cláusula Terceira - Limite máximo de comercialização por cadastro nacional de agricultura 

familiar - CAF, por Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, por ano civil e por Entidade 

Executora – EEx. 

3.1 - Para a comercialização com fornecedores(as) individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de comercialização no total de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por CAF ou NIS, por ano civil, por EEx. 

3.2 - Para a comercialização com grupos formais e Empreendedores Familiares Rurais - EFR, o valor 

máximo a ser contratado com a pessoa jurídica deve considerar o resultado da multiplicação do número 

de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de 

comercialização, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor individual de comercialização, até o limite máximo 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. 

NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa 

Jurídica, com produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 

3.3 - Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo 

controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

3.4 - Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também 

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 

comercialização com grupos formais. 



 
____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 28 de 37 
 

Cláusula Quarta - Vigência e Prorrogação 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de ..../..../202.... a ..../..../202..., contados do(a) ...., na forma do 

art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.3 - No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deverá se observar a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando o contrato ultrapassar 

um exercício financeiro. 

4.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cláusula Quinta - entrega dos ALIMENTOS 

5.1 - Os alimentos serão entregues conforme cronograma do item 2 deste documento. O recebimento 

dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa 

responsável pela alimentação no local de entrega; 

5.2 - As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da EEx do PNAE 

(município/estado). 

5.3 - Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquiridos são de responsabilidade dos(as) 

contratados(as); 

5.4 - No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações 

estabelecidas no edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento; 

5.5 - Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às 

especificações serão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas; 

5.6 - A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade dos 

mesmos, quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pelos(as) contratados(as) no prazo 

de 48 horas a contar da comunicação do fato; 

5.7 - O não cumprimento das determinações do Edital de Chamada Pública quanto às entregas, 

quantidades e qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela(o) contratante, até 

que o(a) contratado(a) fornecedor solucione as pendências; 

5.8 - As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria 

estranha, ser resistentes e conferir proteção ao alimento. Os materiais utilizados internamente na 

embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos alimentos. Os papéis 

envoltórios, selos, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos, inodoros e as tintas e colas devem 

ser atóxicas; 

5.9 - Não será permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do 

espaço interno original; 

5.10 - Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o 

acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos; 

5.11 - Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos 

prejudiciais ao alimento acondicionado e/ou a saúde humana; 

5.12 - Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas e 

recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os alimentos embalados; 

5.13 - O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo(a) contratante quando 

houver mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo 

hábil ao(a) contratado(a); 

5.14 - Para entrega de alimentos orgânicos, deve-se cumprir o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de 

dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e 
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renovação de registro de matérias primas e alimentos de origem animal e vegetal orgânicos junto ao 

Ministério da Agricultura e Pecuária; e 

5.15 - Para entrega de alimentos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobatória de 

Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal. 

Cláusula Sexta - obrigações e responsabilidade do(a) contratante 

6.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 

6.2 - Comunicar o(a) contratado(a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do 

contrato; 

6.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo(a) contratado(a); 

6.4 - Emitir, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 

no prazo de um mês para tomada de decisão, admitida a prorrogação motivada por igual período, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

6.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes, intervindo nos 

casos previstos em lei e na forma deste contrato, visando proteger o interesse público; 

6.6 - Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como participar de 

todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato; 

6.7 - Efetuar pagamento ao(à) contratado(a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse 

contrato; 

6.8 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

6.9 - Designar e apresentar ao(a) contratado(a) o responsável pela fiscalização do cumprimento do 

contrato; e. 

6.10 - O(a) contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 

cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da 

aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à 

prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos 

do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas unidades escolares. Esses documentos 

deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE. 

Cláusula Sétima - obrigações e responsabilidades do(a) contratado(a) 

7.1 - O(a) contratado(a) se compromete a fornecer os alimentos da agricultura familiar ao(à) 

contratante conforme descrito no item 1 desse contrato; 

7.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições para a habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada 

Pública; 

7.3 - Garantir a qualidade do(s) alimento(s), obrigando-se a repor,  no local onde esteja armazenado, 

aquele que apresentar defeito dentro do prazo de validade; 

7.4 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse contrato; 

7.5 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

7.6 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao(à) 

contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto do contrato; 
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7.7 - Comunicar por escrito, ao fiscal designado pelo(a) contratante para fiscalizar e acompanhar a 

execução contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

7.8 - Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; 

7.9 - Guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de venda, ou congênere, dos projetos 

de venda, contrato e demais documentos afins, estando à disposição para, se necessário, comprovação; 

7.10 - Orientar, se necessário, a equipe do(a) contratante quanto à correta armazenagem dos 

alimentos; 

7.11 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

7.12 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao(à) contratante ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante; e. 

7.13 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

Cláusula Oitava - Recolhimento das contribuições previdenciárias 

8.1 - A EEx do PNAE quando comprar alimentos de grupos informais e fornecedores individuais 

(produtores rurais pessoas físicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo 

Produtor Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 159, incisos IV e V, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, 

de 17 de outubro de 2022. Os valores devidos pelo(a) agricultor(a) familiar individual e grupo informal 

devem ser recolhidos com base no Manual EFD-REINF, Capítulo III, item 2.6, Evento R-2055, art. 159 

da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 

8.2 - A EEx quando comprar alimentos de grupos formais da agricultura familiar, a responsabilidade 

pela retenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associações, por força art. 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas. 

Cláusula Nona - acompanhamento e da fiscalização do contrato 

9.1 - O acompanhamento e fiscalização será exercido pelo fiscal deste contrato o(a) Sr.(Srª) 

......................, CPF nº ................ (cargo) que ficará disponível para responder ao(à) contratante e ao(à) 

contratado, ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outros atores sociais. 

9.2 - Na ausência do fiscal do contrato conforme item 9.1, o substituto será o(a) Sr.(Srª) 

......................, CPF nº .................. (cargo). 

Cláusula Décima - publicação 

10.1 - A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pelo(a) contratante em 

até ..... dias subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União e demais portais eletrônicos 

oficiais. 

10.2 - A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP é condição indispensável para 

a eficácia desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de dez dias úteis, contados 

da data de sua assinatura. 

Cláusula Décima Primeira - prerrogativas da administração pública 

11.1 - Entre as prerrogativas concedidas para a administração pública, no regime jurídico dos 

contratos, consta a possibilidade de: 
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a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do(a) contratado(a); 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

1 - risco à prestação de serviços essenciais; e 

2 - necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

11.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do(a) contratado(a). 

11.3 - Na hipótese prevista na alínea "a" do item 11.1, deste documento, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Cláusula Décima Segunda - execução do contrato 

12.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

legislação vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 - É proibido ao(à) contratante retardar imotivadamente a entrega dos alimentos, conforme 

cronograma do item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do 

Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

12.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

Cláusula Décima Terceira - garantia contratual 

13.1 - Não será exigida garantia contratual. 

Cláusula Décima Quarta - alteração do contrato e PREÇOS 

14.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pelo(a) contratante: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; e 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; e 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; e 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
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de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.2 - Na hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer a 

qualquer tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores 

imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está previsto no art. 

124, II, alínea "d", da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, por acordo entre as partes. 

14.3 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o(a) 

contratado(a) será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). Essas alterações unilaterais não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

14.4 - Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do(a) 

contratado(a), o(a) contratante deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

14.5 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

14.7 - Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; e 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

14.8 - O prazo para resposta ao(à) contatado(a) sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de ....dias. 

Cláusula Décima Quinta - reajuste 

15.1 - Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data-base vinculada 

à data do orçamento, o reajustamento de preço seguirá: 

I - O Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC), calculado pelo IBGE; e/ou 

II - O Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, divulgado mensalmente pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV e calculado com base em outras três taxas: Índice de Preços por Atacado - 

IPA, Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e Índice Nacional do Custo da Construção - 

INCC, com data-base vinculada à data do orçamento. 

III - O prazo para resposta ao(à) contatado(a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de ...... 

dias. 

Cláusula Décima Sexta - extinção e nulidade do contrato 
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16.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 ao 

art. 139 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.2 - Constatada irregularidade no procedimento de Chamada Pública ou na execução contratual, 

caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 

público, com avaliação dos aspectos descritos no art. 147 e art. 148 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

16.3 - A nulidade não exonerará o(a) contratante do dever de indenizar o(a) contratado(a) pelo que 

houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 

de quem lhe tenha dado causa. 

16.4 - Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 

dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 

for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 

causa. 

Cláusula Décima Sétima - infrações e sanções administrativas 

17.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de Chamada Pública por irregularidades 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até três dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

17.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em portal eletrônico 

oficial no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3 - Dos atos do(a) contratante cabem recurso conforme disciplinado no art. 165 ao art. 168 Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

17.4 - O(a) contratante ou o(a) contratado(a) será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas no art. 155, com as respectivas sanções descritas no art. 156 ao art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Cláusula Décima Oitava - sustentabilidade ambiental 

18.1 - Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados 

a menor utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de materiais 

perigosos ou tóxicos, maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de 

menor volume de resíduos. 

18.2 - Compete ao(à) contratante e ao(à) contratado(a), no que couber, atender a matéria regida pelo 

art. 144 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

18.3 - O(a) contratado(a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer 

dano causado pela produção e entrega dos alimentos ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, 

perante ao(à) contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público. 

Cláusula Décima Nona - meios alternativos de resolução de controvérsias 

19.1 - Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

Controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, questões relacionadas ao 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações 

contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

19.2 - A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 
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19.3 - Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de 

controvérsias. 

19.4 - O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de 

disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

Cláusula Vigésima - legislação aplicável 

20.1 - Na execução desse contrato serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,  da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao Edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

20.2 - A execução desse contrato será regido pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela 

Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, Resoluções vigentes do FNDE e o Edital de Chamada Pública 

nº...., de ..../..../202....; pela legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

20.3 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) contratante, de acordo com a legislação aplicável a 

execução de contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e princípios gerais dos 

contratos. 

Cláusula Vigésima Primeira - foro 

21.1 - É competente o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia – Maranhão, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser resolvidos pela 

conciliação e pelos meios alternativos de resolução de controvérsias. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 

CIDELÂNDIA – MA, ___de ___________de _____. 

 

 

_____________________________ 

Contratante 

 

__________________________________ 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________________ 

 

2. __________________________________ 



 
____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 35 de 37 
 

ANEXO III 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

Atesto que o MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA – MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n. 01.608.475/0001-28, por seu órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, 

representada neste ato pela Secretaria Municipal de Educação, a  Srª. ....................................., recebeu em 

___/___/____ ou durante o período de __/____/____ a____/____/____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) 

____________________________________os produtos abaixo relacionados: 

1. Produto 

 

2. Quantidade 

 

3.Unidade 

 

4.Valor Unitário 

 

5. Valor Total 

*(*) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

TOTAL GERAL 

 

 

 ("') Anexar notas Fiscais ou recibos válidos.    

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$  (____). 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ao) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por 

esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final 

aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 

CIDELÂNDIA - MA, _________ de _________   .de _________ 

 

 

 

 

Representante da Entidade Executora 

Representante do Grupo Fornecedor 

ENTIDADE ARTICULADORA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES RELACIONADOS 

NO PROJETO DE VENDA. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

  O (a) proponente ___________________________________________, inscrito (a) no 

CPF sob nº _____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 

nº________________________________. 

 

  DECLARA para os devidos fins, que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelo próprio declarante, ao final assinado.  

 

 

 

CIDELÂNDIA, _____ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE LIMITE DE CAF 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

 

 

 

(Nome do Produtor), inscrito no CPF N° __________________________________ e portador da 

RG____________________ residente e domiciliado na ______________ ________________Município 

de _____________________________, DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento da Resolução 

FNDE nº 21, de 16 de novembro de 2021, do Ministério da Educação, que limita o valor individual de 

venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/ano.  

 

CIDELÂNDIA, ____ de _______________ 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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